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INDICAÇÃO N.  5',¼  2025 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental com base nos arts. 169 a 171 da Resolução n. 
86/90 - Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Governo 
do Estado, junto a Secretana de Estado de Educação e Cultura. - (SEE/AC) para que 
providenciada merenda escolar para Escola Estadual Antônio Rodrigues que fica 
localizada na Comunidade Passo da Pátria no rio Liberdade no município de Cruzeiro do 
Sul. 

Sala das Sessões Deputado FRANCISCO CARTAXO. 

02 de julho de 2025 
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Deputad,é'ANTONIA SAIES - MDB 



JUSTIFICATIVA 

Apresente indicação tem por finalidade solicitar, junto ao Governo do Estado e à Secretaria de 
Estado de Educação e Cultura, providências urgentes para garantir a oferta de merenda escolar 
de qualidade aos alunos da Escola Antônio Rodrigues, localizada na comunidade Passo da 
Pátria, no município de Cruzeiro do Sul. 

Atualmente, a merenda escolar oferecida limita-se, em grande parte, ao fornecimento de 
bolachas, o que está longe de suprir as necessidades nuificionais básicas dos estudantes. Tal 
situação é extremamente preocupante, sobretudo considerando que, para muitos desses alunos, 
a refeição escolar é a única do dia. 

Diante disso, propõe-se a criação de um projeto de aquisição de alimentos diretamente da 
comunidade, em especial a compra de verduras e outros produtos agrícolas cultivados por 
produtores locais. Essa medida contribuiria não apenas para melhorar a qualidade nuthcional da 
merenda escolar, mas também para fomentar a economia local, promovendo o desenvolvimento 
sustentável da própria comunidade. 

Investir em uma alimentação escolar saudável é investir no aprendizado, no bem-estar e no 
futuro das chanças e adolescentes atendidos por essa instituição. Dessa forma, reforçamos a 
necessidade de atenção especial por parte do poder público a essa demanda essencial e 
urgente. 
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